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CONTRÂTO no t3l2022

coNTRÀTo DÊ pREsÍÀçÂo DÉ sERwço, euE
ENrRE SI CELEARA'1, TE U" LATX). A CAHARA
,,UN'CIPAL TE RIAC'IAO TX' TATJ|AA E, X'
ouf$o, A ErPRES,A ETX'ARDO XARQUf9. OE
ouveiat soBRrNHo sERvrços e conÉacto
LTDA. T,ÁCORRENTE DA IIIEXIGTETLIDADE DE
Lrcrraçio ,to ú/2022.

I cÂrlm HUÍ{rcrPAL or nrlcxÃo Do DANTAS, inscrita no cNPl sob no

32.741.688/0001-57, localizada na Travessa Frei Ildefonso, s/n - Centro, neste
Município, doravante denominada CONTRATAIITE, neste ato representado pelo seu
Presidente, o Sr. ,osé Robêrio Rodrigues dos Santos, e a Empresa Eduardo
l.larquês dê Otiveara Sobrinho Sêrviços e Comércio Ltda. inscrita no CNPI sob o no

22.602.36710001- 18, com endereço à Av. José Neves da Costa, no 172 - Centro, na

cidade de Simão Dias, Estado da Sergipe, representada pela Sócia Administradora, a Sra.
Lilianê santos da silva lrlarques, portador do cPF 018.621.605-03 e RG 2.035.585-8
SSP/SE, doravante denominado COrTRATADA, têm justo e acordado entre si o
presente contrato de Prestação de serviços, acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas
e condiçôes seguintes:

cúusuLA PRrllErRA - DO OBJETO íart. 55. incaso L dâ Lêi no a.666/93'1.
O presente Contrato tem por objeto a realização de 05 (cinco) inscÍi@s de servidores
desta Casa Legislativa no 1o Congresdo sobre a impoÍtância da Saúde Mental na vida do
Agente Público, transtomos, promoçáo, prevenção e Jurisprudência, que oconerá pelo

metodo híb,rido no período de 29lM V O21O5 de 2022, Maceiô/ AL, de acordo com as

especificações constantes da Inexigibllidade de Licitação e seus anexos, e panfleto do
evento. qúe passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.55,
XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÂUSU SEGUI{DÂ DOR IME DE EXEC íert- 55. inciso II. dâ Lêi no

8.666,/93).
Os se."iços serão executados de acotdo com as necessidades da Câmam Municipal de
Riachão ào Dantas, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob

a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDTCóES DE PAGAHEÍ{TO íATt. 55,
anclso uI. da Lêl no 8.666/93).
ó-G.iõTdata,adeinscriçãoserzídeR$8o0,oo(o.tocentosreais)porpessoa,períazendo
o presente Contrato um valor total estimado de R$ 4'000,00 (quatro mil reais)'

5i. - o pagamento será efetuado qpós liquidação da despesa, no prazo de até 15

(quinze) d-iaÀ, mediante a apresentação de Nota Fis6vFatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

i2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

ãocumento de cobranç, prova de regularidade pdra c,im as Fazendas Federal. Estadual

e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de

iiquidação de ob;igáção financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

f,STAIX) DE Sf,RGIPf,
CÂMÂRA MUNICIPAL DE RIACHÂO DO DAIITAS
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§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INrc/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pes-soal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.
§8o - Quanto aos honorários de sucurnbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22
ã 5 Ao ão aftigo 24 da Lei no. 8.906/d4.

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊÍrCrA íArt. 55, lnciso IV. da Lei no a.666/93)
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sendo sua execução pelo método híbrido no período cle 2ÜM a 021O5 de 2O22, em
Maceió/AL.

cúusutá ourtTA - DA EXECUCÃO DOS SERyrC(}S ÍAÉ. 55. ancaso rV. da Lei no
a.666/93)
Os serviços deverão ser executãdos no período de vigência do contrato, nos locais que se
fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no aft.73,
I, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CL/AUSUI-A SEXTA - ÍX)TAOAO ORGAIIEf,TARI,A (art. 55, i v. da l-êi n. o

8.666/93r.
As despesas com o pagamento do rêferido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Ríachão do Dantas, onforme classifica@o orçamentária detalhada
abaixo:

> UO:01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
> Dotação: 01.031.0008.2001 - ll,l.anutenção da Câmara MuniciPôl
> Classificação de Despesa: 3390139.00.00 - outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica
> Fonte de Recursos: 15000000

cúusulA SÉTI].IÂ - DO DIRETÍO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íaTt. 55.

ffi

O Contratado, durante a vigência d Contrato, compromete-se a:
> Prestar os serviços profissrona is consfantes da clausula pímeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
>' Poderá o CONTRATADO, no c.tso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao
substabelecimento, a quem jlrlgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE ê que digam respeito ao presente instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigaçõ€s inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fomecer
em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de cüstas ê demais despesas judiciais ey'ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
pelas consequências do não pag4mento das mesmas nas épocas devidas.
> Se as questões êxigirem serüiços fora do Estado, correrão sempre por conta da
contratante, quando necessário, as despesas de transPorte, estadia e alimentação
do CONTRATADO
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cúusulA orrAvA - DAs PEilALTDADES E HULTÂS íAÉ. 55. anciso wL da Lei n"
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante podeÉ aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
rI - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1096 (dez por
cento) sobre o valor do Contratd, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 1096 (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso dê
inexecução total ou parcial do mesmo;
tV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração dê ínidoneidade para liCitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLÀ llollA - DA REscrsÃo í.rt. 55, inciso VIIL da Lêa no 8.Ó66193)-
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79. da Lei no. 8.66Q/93.
§10 - O presente Contrôto podeÉ ser rescindido, também, por conveniência
ádministrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada gualquer ação ou

interpelação judicial.
52" - Hó caso Oe rescisão do ContrLto. o Contratante fica obrigado a comunicar tal
ãecisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do aÍtigo 79
da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusurr oÉctne - oos ornerrds oo coxrnarexre ro clso os nescrsÃo
(Art, 55. inciso fx, da Lei no 8.666/93).
ftta tripótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adôtar, no gue @ubeÍem, as medidas píevistas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusuu oÉcrxl pnrxerm - de rrcrsuacÃo epucÁvet À ueçp-çÃo oo
êoÍ{TRATO E OS CASOS OilTslSOS íaÊ. 55. inciso xrr- da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
IrI - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios dô Teoria Geral dos contratos e nas disposições do
Direito Privado.
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer aiustes que se fizerem necessárioa,
em decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na

ocasião. Íermo Aditivo,

cúusutl oÉctml secuitol - ols ll.tenlcõts tlrt. ss, Lei no e.eselggr.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
artigo 65 da Lei no. A.666/93, desde que devidamente comprovados.

§fo - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no

65, §10 da Lei no. 8.666/93. cakúlado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

no

os
art.
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo cêlebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

(Art. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 6 da Lei no 8.666193, ficará designado servidor

a este instrumento contrâtual, para acompanhar
to.

nomeado em Portaria específica apen
e fiscaliza r execução do presente Con
§1" À fiscalização compete, entre outras atribuiÉes, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusuua oÉcrra oulnre - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Con tadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a m de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dan s/SE, 28 de abril de 2022.

J ri dos
ma unicipal odoDa

co

Lilianê Sa da Silva 14arques
Socia Ad m nistradora

CONTRATADA
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